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AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL


ATA DE AUDIÊNCIA PÚBLICA - ANEEL - No 001/98

DATA: 17 de fevereiro de 1998

LOCAL: Auditório do SENAI – rua Mariz e Barros no. 678 – Rio de Janeiro (RJ)

DIRETORES PRESENTES:   José Mário Miranda Abdo

- Diretor-Geral

Afonso Henriques Moreira Santos
- Diretor

Eduardo Henrique Ellery Filho
- Diretor

Luciano Pacheco Santos

- Diretor

A Diretoria da ANEEL, tendo em vista o disposto no art. 21 do Anexo I do Decreto no 2.335, de 6 de outubro de 1997, e no art. 28 do seu regimento interno, decidiu realizar e o Diretor-Geral convocou, por meio do Aviso de Audiência Pública no 001,  publicado no Diário Oficial da União, no dia 09/02/98, a presente audiência pública com o objetivo e a pauta apresentados a seguir:   

Objetivo:  

Obter subsídios e informações adicionais, no que se refere à prestação do serviço ao consumidor, para a conclusão do processo de fiscalização do serviço público de energia elétrica realizado pela LIGHT – Serviços de Eletricidade S.A., com base no Contrato de Concessão e na lei vigente. 

Pauta: 
a) Apresentação do Conselho de Consumidores da LIGHT;  

b) Apresentação da Procuradoria de Defesa do Consumidor do  Rio de Janeiro,  PROCON / RJ ;

c) Pronunciamento de consumidores, com prioridade para entidades que os representam e para os que se inscreverem previamente;

d) Apresentação da LIGHT - Serviços de Eletricidade S/A; 

e) Pronunciamento de encerramento do Diretor-Geral da ANEEL.  

Desenvolvimento da audiência: 

a) Os trabalhos foram presididos pelo Diretor-Geral da ANEEL.

b) Na entrada do recinto foi entregue um  informativo que esclarecia o objetivo da audiência, a agenda e os procedimentos adotados durante o evento. Adicionalmente foram registrados os nomes de todos os participantes (incluindo expositores e ouvintes) e dos expositores (em ordem de inscrição e apresentação).

c) A audiência foi registrada em áudio e em vídeo, e as transcrições integrais de todos os pronunciamentos, constam do anexo V da presente ata. 

d) A composição das mesas se fez como apresentado abaixo:

Na mesa central, da esquerda para a direita, estavam os senhores:

· Afonso Henriques Moreira Santos
- Diretor da ANEEL

· Eduardo Henrique Ellery Filho
           
- Diretor da ANEEL

· José Mário Miranda Abdo
       
- Diretor-Geral da ANEEL

· Luciano Pacheco Santos
                     
- Diretor da ANEEL

· Hequel Osório
                                 
- Diretor da ASEP-RJ

Na mesa de convidados, da esquerda para a direita, estavam:

· Sérgio Malta
                                    - Representante da LIGHT

· Jorge Tadeu Gonçalves Ferreira
     
- Pres. do Cons. de Consum. da LIGHT

· Sônia Carvalho                  
     
- Coordenadora-Geral do PROCON-RJ

Na mesa de apoio, da esquerda para a direita, estavam os senhores:

· Antônio Marra de Lima
                       
- Assessor Especial de Diretor da ANEEL

· Fausto de Paula Menezes Bandeira
- Secretário-Geral da ANEEL

· Cláudio Girardi
                                
- Procurador-Geral da ANEEL

e) Após a recepção aos presentes, o Presidente do evento informou que se tratava da primeira Audiência Pública conduzida pela ANEEL, e destacou que o  informativo entregue na entrada do recinto, esclarecia o objetivo da audiência, a agenda e as regras adotadas durante o evento.

Esclareceu também que compete a ANEEL, conforme disposto em lei, regular e fiscalizar o serviço de energia elétrica, com equilíbrio, com imparcialidade e com firmeza, sempre na defesa do interesse da sociedade. Não sendo relevante se a fiscalização é feita sobre uma empresa concessionária pública ou privada, pois trata-se da prestação de um serviço público essencial à população.

Reconheceu a existência de problemas no abastecimento de energia elétrica no Rio de Janeiro, de transtornos e prejuízos, e ressaltou que a ANEEL nasceu comprometida com a busca da melhoria da qualidade do atendimento de energia elétrica, com o restabelecimento da normalidade onde houver problemas no abastecimento de energia elétrica.

Assim, a audiência pública seria oportunidade ímpar de ouvir diretamente e receber contribuições dos consumidores, dos agentes representativos dos consumidores e dos agentes interessados, de forma que a ANEEL pudesse concluir o processo de fiscalização da LIGHT. Emitindo decisões e determinações para a LIGHT, no mais curto espaço de tempo possível.

Esclareceu, também, que não haveria decisão da ANEEL na audiência, que não se tratava de um tribunal público, mas de oportunidade para colher importantes subsídios de forma a complementar o processo de fiscalização em marcha.

Informou que a ANEEL, atenta aos problemas, aos transtornos à população e aos prejuízos aos consumidores de energia elétrica do Rio de Janeiro, tomou as seguintes providências em relação à LIGHT:

· Em 1997, exigiu a apresentação de ações para a melhoria de serviço, além das constantes no programa de investimentos  no montante de R$ 307 milhões previsto para o ano de 1997;

· Determinou uma inspeção técnica na LIGHT, realizada por vinte técnicos da ANEEL, no período de 27/11 a 12/12/97, a qual, complementada pela audiência pública em pauta, consubstanciaria o processo de fiscalização dos serviços prestados pela LIGHT;

· Providências emergenciais determinadas à LIGHT, em 26/12/97, em face dos problemas de abastecimento ocorridos por ocasião do Natal, em 30/01/98, e em reunião com o Presidente da LIGHT, em 03/02/98. Diversas medidas emergenciais foram implementadas pela LIGHT, destacando-se:

· Acréscimo de 2.000 unidades à quantidade de 10.000 novas unidades transformadoras de distribuição programada para troca/implantação no ano de 1998;

· Novas equipes terceirizadas para prestar com mais agilidade os serviços de manutenção corretiva ou preventiva;

· Implantação de um plano visando minimizar os problemas no atendimento durante o restante do período de verão;

· Adicionalmente a ANEEL vem discutindo um convênio com a Agência Reguladora dos Serviços Públicos do Rio de Janeiro - ASEP, visando a descentralização da fiscalização da ANEEL para a ASEP-RJ.

Esclareceu ainda que, a despeito deste conjunto de providências, a ANEEL firmou o entendimento que face à não reversão dos resultados, no que se refere à qualidade de serviço ao consumidor do Rio de Janeiro, a situação era inaceitável e adotou, em 11/02/98, as seguintes medidas adicionais:

· Deslocamento imediato de técnicos ligados ao Diretor-Ouvidor da ANEEL para supervisionar os trabalhos da LIGHT, destinados a minorar os problemas existentes;

· Contratação em regime de urgência, pela ANEEL, de serviços terceirizados para monitoramento da qualidade do atendimento de energia elétrica no Estado do Rio de Janeiro, em apoio à ANEEL;

· Determinar à LIGHT a adoção de rito sumário para ressarcimento aos seus consumidores pelos prejuízos, comprovadamente causados por problemas no abastecimento de energia elétrica;

· Aplicação de multa contratual de 0,1% do faturamento bruto anual da LIGHT;

· Estabelecimento de prazo de 15 dias para que a Diretoria da LIGHT, em consonância com o seu Conselho de Administração, apresentasse um relatório circunstanciado sobre a adoção de medidas emergenciais para a solução dos problemas de abastecimento de energia elétrica na área de atuação da LIGHT.

Com esse conjunto de medidas, complementadas pela realização da presente audiência, a ANEEL , no mais curto espaço de tempo possível, concluirá o processo de fiscalização e  a sua Diretoria definirá, em regime colegiado, as determinações adicionais a serem cumpridas pela LIGHT, com base no contrato de concessão e na legislação vigente, cumprindo o seu papel de zelar pela melhoria da qualidade do atendimento aos consumidores da LIGHT.  

f) Na seqüência dos pronunciamentos, o Sr. Jorge Tadeu Gonçalves Ferreira, Presidente do Conselho de Consumidores da LIGHT, no uso da palavra, abordou os pontos apresentados de forma resumida a seguir:

Esclareceu que participa há cerca de quatro anos do Conselho de Consumidores da LIGHT, representando a FLUPEME (Federação Fluminense das Micros, Pequenas e Média Empresas), a FIRJAN (Federação da Indústrias do Rio de Janeiro), a Associação Comercial do Rio de Janeiro, a Federação do Comércio Varejista, a OCERJ, Federação de Agricultura, FAMERJ, FAFERJ, as Universidades UERJ e PUC, os grandes consumidores públicos, CEDAE e Rio Luz e o PROCON. E que o Conselho mantém reuniões mensais para conhecer as operações da LIGHT, suas dificuldades e intenções com os seus clientes. 

Relatou que num primeiro momento, a LIGHT empresa pública, apresentou alguma dificuldade para aceitar o Conselho de Consumidores na sua estrutura, sendo um órgão desconhecido do próprio quadro de empregados. Com a privatização o quadro foi alterado substancialmente. A participação de Diretores da LIGHT, e do seu quadro de empregados tem contribuído para discussões bastante efetivas nas reuniões do Conselho.  

Informou que atualmente o Conselho de Consumidores tem algum conhecimento do que se passou, do que se passa, e das expectativas da LIGHT em relação aos programas de ação previstos, em contrapartida os conselheiros sempre colocaram para a LIGHT as suas críticas, particularmente nos três pontos que permitem caracterizar a existência de um foro de consumidores: 

· Tarifas;

· Qualidade no atendimento ao cliente; e

· Investimentos adequados.

O Presidente do Conselho de Consumidores da LIGHT destacou que as tarifas praticadas pela LIGHT não são discutidas com a sociedade. Em geral os consumidores são surpreendidos com os aumentos, e que não há contrapartida aparente aos citados aumentos tarifários no que se refere à melhoria nos serviços prestados.

Informou que o Conselho de Consumidores quer conhecer o relatório do processo de fiscalização da Agência na LIGHT e que tem especial interesse nos dados relativos ao Plano de Expansão. 

Lembrou que seria interessante a adoção no Brasil de procedimentos semelhantes aos existentes na Argentina, onde o número de horas e/ou minutos sem energia de cada consumidor, em função de cortes no abastecimento, é contabilizado numa conta corrente de energia. Cortes representam créditos para o consumidor sendo que o tempo de corte é multiplicado por um fator específico, e o consumo é debitado desta conta. Deste modo as falhas de abastecimento de energia elétrica revertem diretamente em benefício do consumidor. 

Declarou que os processo de comunicação com os consumidores e de leitura e cobrança das contas da LIGHT apresentam problemas e precisam melhorar.  

Informou que o Conselho estava ciente de que havia problemas com a geração, isto é com o suprimento de energia para a LIGHT, mas não com a distribuição, e que todos foram surpreendidos com os problemas de cortes de energia que surgiram. Lembrou que se as tarifas não estão em níveis baixos e se o Plano de Expansão e os investimentos estão em andamento normal, conforme planejado, qual a razão dos cortes?  

Finalmente questionou sobre como seria feito o ressarcimento dos danos e qual o destino das multas aplicadas pela ANEEL.  

g) De acordo com a pauta da audiência, seguiu-se o pronunciamento da Dra. Sônia Carvalho, Coordenadora-Geral do PROCON-RJ, cujos pontos principais são apresentados de forma resumida a seguir:

A representante do PROCON-RJ iniciou declarando que o órgão não poderia faltar ao evento, uma vez que tratava-se de oportunidade ímpar para manifestação dos consumidores a cerca de um serviço a eles prestados.  

Informou que trouxe estatísticas, mas lembra que milhares de consumidores não sabem que podem ser ressarcidos pelos danos causados pelos problemas de abastecimento de energia, e que a LIGHT tem obrigação de ressarcir para depois discutir. Declarou que houve melhoria recente na questão do ressarcimento dos prejuízos pela LIGHT, que adotou procedimentos mais ágeis para reconhecer os danos e ressarcir os prejuízos aos consumidores. 

Teceu algumas considerações sobre as estatísticas do PROCON sobre reclamações de consumidores contra a LIGHT ressaltando que apenas um percentual pequeno, cerca de 5% se refere a problemas na qualidade do fornecimento, e que a maioria se refere a cortes no fornecimento de energia por falta de pagamento. A representante do PROCON lembrou que, tratando-se de serviço essencial,  tais cortes por falta de pagamento não deveriam ocorrer.  

Encerrou destacando o momento democrático que vivemos, podendo a sociedade se organizar e reclamar por melhores serviços. Lembrou que tanto as pessoas físicas quanto às jurídicas, devem procurar a LIGHT, e se não satisfatoriamente atendidas, devem procurar o PROCON para serem ressarcidas pelos prejuízos decorrentes dos cortes de energia. 

h) Em seguida, iniciou-se o pronunciamento das pessoas inscritas, de acordo com a ordem de inscrição. Durante esta etapa houve um corte de energia no recinto que se estendeu por cerca de cinco minutos. As causa deste corte de energia não foram esclarecidas durante o evento, devendo registrar-se que, quando da sua ocorrência, forte temporal caia sobre o local. 

Dos pronunciamentos, cuja transcrição integral encontra-se no Anexo V da presente ata, destacam-se os seguintes pontos:  

· Forte posicionamento de representantes de entidades de classe, tais como: CREA, FNTIU, etc, com relação aos problemas de corte de energia na área de atuação da LIGHT. Via de regra estes pronunciamentos solicitavam a cassação da concessão de serviço público da LIGHT e condenavam o programa de privatização de empresas estatais;

· Diversos líderes comunitários, a maioria pertencentes a comunidades de baixa renda, se manifestaram satisfeitos com os serviços prestados pela empresa, declarando que passaram a ser atendidos e respeitados após o início da gestão privada da LIGHT. Alguns declararam que realmente vêm ocorrendo cortes de energia, mas que agora são atendidos pela concessionária, e antes sequer eram tratados como consumidores. 

· Foi reconhecido, em algumas exposições, que a LIGHT apresenta problemas estruturais relacionados com a idade avançada dos equipamentos e locais de difícil acesso em sua área de concessão. Entretanto, em alguns casos, fez-se vinculação da deterioração dos serviços prestados em função da redução e da capacidade do quadro funcional, com as demissões após privatização (evasão de conhecimentos e experiência no sistema elétrico de distribuição); 

· Houve reivindicação de maior transparência das ações da ANEEL e da LIGHT, em especial na questão do estabelecimento das tarifas (repasse direto dos reajustes para a tarifa dos consumidores) e dos investimentos realizados; 

· Recomendações foram feitas no sentidos de facilitar o acesso dos consumidores à LIGHT e melhorar a comunicação social da empresa, com divulgação de suas ações e suas estratégias de investimentos. Nesse sentido, foi solicitado que o planejamento da empresa fosse colocado ao conhecimento dos seus consumidores, como forma de traduzir maior transparência às suas ações; 

· Por outro lado, houve solicitação do conhecimento dos resultados da fiscalização realizada pela ANEEL (o que foi apurado e o que foi recomendado);

· Aspectos de conformidade (níveis de tensão), responsabilizados por danos em equipamentos eletrodomésticos, foram por diversas vezes abordados pelos expositores, sendo, em alguns casos, solicitadas aferições para comprovação. Além disso foi destacado que a empresa não vem cumprindo com as normas legais, relativas a consumidores de baixa renda; 

· No que diz respeito ao acesso dos consumidores para registro de reclamações ou solicitação de reparos, foi apontado que o esforço da Light para melhorar o atendimentos via telefone tridígito (196), bem como o 0800, ainda não são suficientes, pois não atendem a toda área de concessão;  

· Houve depoimento assegurando que os problemas apresentados no Rio de Janeiro não são oriundos de falhas no suprimento de FURNAS. Os problemas tem causas mais significativas na política de demissão e redução de despesas praticada pela concessionária; 

· Depoentes indicaram a gestão da LIGHT como responsável pela degradação dos serviços prestados no Rio de Janeiro, citando como aspectos principais a demissão de empregados (4.000) e a redução de benefícios (corte de anuênios). Além disso, foi destacado que os registros de informações são controversos, no que diz respeito ao cálculo dos itens de continuidade (DEC e FEC), assim como as estatísticas de atendimento, pois nem todas as reclamações existentes são recebidas;

· Houve também proposta de que todos os segmentos da sociedade envolvidos/afetados pudessem trabalhar numa solução comum para os atuais problemas;

· Relativamente à multa aplicada à LIGHT pela ANEEL, foram apresentadas solicitações para que a mesma fosse revertida aos consumidores afetados; 

· Apresentou-se solicitação para que a auditoria em andamento também abrangesse os procedimentos de segurança do trabalho da concessionária.

i) De acordo com a pauta da audiência, em seguida, a palavra foi concedida ao representante da LIGHT, cujos pontos principais apresentados são resumidos a seguir: 

Foi apresentado um conjunto de artigos de jornal e revistas, parecer de órgão técnico, assim como quadros e gráficos que buscavam provar a forte influência da temperatura do verão no Rio de Janeiro na carga da LIGHT, acarretando dificuldades de abastecimento de energia elétrica no Rio de Janeiro.  

Declarou-se que a empresa vem realizando investimentos significativos em distribuição, montantes anuais muito maiores do que os previstos pelo BNDES quando da privatização, e maiores do que o dobro de qualquer dos investimentos anuais feitos pela empresa nos quatro anos anteriores à privatização. 

Informou-se que a empresa vem realizando um programa significativo de atendimento a consumidores de baixa-renda (440.000 hab.).  

Concluiu que os defeitos atuais foram causados pelo estado de deterioração do sistema elétrico adquirido, e que ainda não houve tempo para recuperá-lo, mas que os investimentos até o ano 2000 devem atingir o montante de R$ 1 bilhão, assegurando que a curto prazo, isto é, nos próximos meses, ainda em 1998, a LIGHT estará certamente prestando um excelente serviço aos seus consumidores. 

j) Em seguida, encerrando o evento, o presidente  dos trabalhos fez um breve pronunciamento, cujos pontos principais são apresentados resumidamente a seguir: 

Ressaltando a riqueza do momento, em que se concluiu a primeira Audiência Pública realizada no país sobre qualidade do serviço público de energia elétrica prestado aos consumidores do Rio de Janeiro, o Diretor-Geral da ANEEL lembrou que a diversidade de informações colhidas no evento, certamente enriquecerão a fiscalização em fase de conclusão.  

Lembrou também que não cabe à ANEEL discutir a gestão da LIGHT, mas cobrar resultados, e que a multa aplicada à LIGHT não pode ser taxada de pequena ou alta mas de justa pois é contratual e que, caracterizando-se a reincidência, será aplicada novamente.  

Informou que a divulgação do resultado da fiscalização será feito no menor prazo possível,  e que a ANEEL reconhece a importância da fiscalização da sociedade em todas as atividades de regulação e fiscalização dos serviço públicos. 

Ressaltou  mais uma vez que a ANEEL está trabalhando para transferir parte de suas atividades relativas à fiscalização do serviço de energia elétrica no Rio de Janeiro para a ASEP-RJ, por meio de um convênio, e que a maior proximidade física da agência estadual possibilitará uma atuação mais ágil, o que certamente beneficiará a todos os consumidores do estado.  

Declarou que a ANEEL está atenta aos problemas de abastecimento de energia elétrica aos consumidores no país. Assim a ANEEL estará realizando nova audiência pública em Xanxerê-SC na próxima quinta-feira, conforme aviso publicado no Diário Oficial da União, em 12/01/98. Informou também que a Agência irá realizar outra audiência pública, no estado do Rio de Janeiro, possivelmente em Niterói,  no início de março, para obter subsídios e informações adicionais, no que se refere à prestação do serviço ao consumidor, para a conclusão do processo de fiscalização do serviço público de energia elétrica realizado pela CERJ. 

Finalizando, agradeceu a presença de todos e encerrou a audiência pública.

Com o encerramento da audiência pública, com base nos registros em áudio e vídeo, e nas anotações, feitas durante o evento, a presente ata foi lavrada pelo Secretário-Geral da ANEEL, Fausto de Paula Menezes Bandeira, que a assina, a seguir, juntamente com os Diretores presentes.

Rio de Janeiro (RJ), 17 de fevereiro de 1998.

__________________________________

JOSÉ MÁRIO MIRANDA ABDO 

 Diretor-Geral

____________________________________

AFONSO H. MOREIRA SANTOS

Diretor
___________________________________

EDUARDO HENRIQUE ELLERY FILHO

Diretor

___________________________________

LUCIANO PACHECO SANTOS

Diretor


___________________________________

FAUSTO DE PAULA M. BANDEIRA

Secretário-Geral
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